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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI - EXECUTIVO: N°0030/2022

Suprima-seo§ único do artigo1° do Projeto de lei - Executivo: N° 0030/2022,

qual seja:

Art. 1°.

Parágrafo único - as metas pretendidas serão divulgadas previamente após resultado do

SPAECE do ano anterior.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda supressiva se faz necessária, pois a redação do parágrafo único está

em discordância com o disposto no artigo 2°, que dispõe sobre as metas pretendidas.

Aurora – CE, 12 de dezembro de 2022.
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